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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 020/2024 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.903/2024 de 16 
de fevereiro de 2024, 
DECRETA: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente, 
Crédito Adicional no valor de R$903.200,00 (Novecentos e três mil e duzentos 
reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos 
oriundos do cancelamento total de dotações orçamentarias constantes do 
orçamento vigente, abaixo descritas: 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas deste decreto. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através deste 
decreto. 
Art. 5º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
113/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 076/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 208/2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: A FORNAZARO 
VIDROS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.159.252/0001-75, localizada na 
Rua Campos Sales, 258, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Amarildo Fornazaro, portador do RG nº 4.599.197-0 e 
do CPF nº. 640.309.899-34, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, 
à saber: 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
1.1.1. O 4º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro 
nº 113/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no 
fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01 e 02,  (CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA Objetivando a formalização de Ata de Registro de Preços 
para eventual e parcelada aquisição de vidros, a fim de executar reparos, 
adequações e melhorias em prédios públicos do Município Público de 
Altônia), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 
01/04/21 passando a mesma a vigorar de 30/11/2023 a 29/05/2024.   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
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E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam 
Altônia,20 de novembro de 2023.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº.  1.903/2024 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente, 
Crédito Adicional no valor de R$903.200,00 (Novecentos e três mil e duzentos 
reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 
 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos 
oriundos do cancelamento total de dotações orçamentarias constantes do 
orçamento vigente, abaixo descritas: 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de fevereiro de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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